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TERMO DE ERRATA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTA, sediada na Rua Edgard 

Bonini (Dengo), 492, centro, Campos Novos Paulista - SP, inscrita no CNPJ sob nº. 

46.787.644/0001-72, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Sr. FLAVIO 

FERMINO EUFLAUZINO, portador do RG 33.793.447-2-SSP/SP e do CPF/MF 

283.844.968-03, residente e domiciliado na Avenida José Theodoro de Souza, 461, nesta 

cidade, tendo em vista o PODER-DEVER DE CORRIGIR ERROS MATERIAIS, 

RETIFICA o 04 (QUARTO) TERMO ADITIVO firmado em 09 de fevereiro de 2026, com 

a EMPRESA SW – TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ 

33.881.614/0001-89, sediada na Rua Thomaz Abdalla Thabet, 34, Bairro Núcleo 

Habitacional Chico Mendes, Marília - SP, CEP 17527-430, Telefone: (14) 996216067, 

correio eletrônico: atendimento@swss.com.br, representada por EDUARDO CARDOSO 

COSTA, portador do RG 32.718.862-5-SSP/SP e do CPF 339.794.328-07, sócio 

administrador, como segue: 

Após a publicação, verificou-se erro material quanto ao número do Contrato que deu 

origem ao 04 (QUARTO) TERMO ADITIVO de PRAZO e de SUB-ROGAÇÃO 

CONTRATUAL, assim, ONDE SE LÊ: Contrato nº 03/2022, LEIA-SE: Contrato nº 

08/2022. 

Dessa forma, considerando a possibilidade de correção de erros materiais, sem alteração 

do objeto e demais condições, fica o respectivo Termo Aditivo, retificado quanto ao seu 

número e ratificadas todas as demais cláusulas e condições pactuadas que não tenham 

sido atingidas pelas disposições deste Termo de Errata.  

Incumbirá a PREFEITURA divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 

Internet, e nos demais locais comumente utilizados. Campos Novos Paulista, 23 de 

fevereiro de 2026. FLAVIO FERMINO EUFLAUZINO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAMPOS NOVOS PAULISTA. FERNANDO RODRIGUES DOS SANTOS - DIRETOR 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / GESTOR. 

 

mailto:atendimento@swss.com.br

